
RESOLUÇÃO N° 03/89

RESOLVE:

SALA PAS SESSÕES, 26 PE 1989

Dl. UF6S-H-82

RDlíS7!!^^ PENINA

PRESIDENTE

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO PA UNIVERSLPAPE EEPERAL PO ESPÍ- 
RITO SANTO, no uso de 4culó atTucbaZçoes tegaÁS e estatutartas, 

CONSIDERANDO, o que consta da. atZnea do art. 21 e 
paragra^o prÁnetro do Estatuto da. UFES,

CONSIDERANDO o pedtdo de ^orttiaEado peJLo Pro^eSòor Ivanttr 
Antonco Borgo de não aceitação, por motivo de óacíde, para Repre 
sentante da Comunidade, janto ao Cont>e£ho de. Cu/iadosteA da UFES; e.

CONSWERANOO aã.nda, a a^ovaçao do TncLicado e e^coZIvido - 
em cotação AecAeZa po/i maÁ^ de doT^s -te/tçoó de óeaé MembA.oòf

Ap/iova/c o nome do P/to^e^òoA. SEBAST1AO EVWARV COSTA, como 
Representante da ComanZdade peto Conselho UniveAS^tarÁ.0 pa/ia compor 
o Consetho de Curadores da Uncverstdade Federat. do EspZrtto Santo, 
com mandato de doTs (2) ano6.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

/■ • hth£i'7í> -^9(í/rp-y)

PE JANEIRO


